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PARECER PRÉVIO Nº 238/16 
 

Processo TC/02719/2013. 
Decisão Nº 509/16. 
Assunto: Prestação de Contas de Governo do Município de Caldeirão Grande do Piauí. 
Exercício Financeiro: 2013. 
Responsável: João Vianney de Sousa Alencar – Prefeito Municipal. 
Advogados: Francisco Felipe Sousa Santos (OAB/PI nº 7.946) e outros; Luís Vitor Sousa Santos 
(OAB/PI nº 12.002). 
Relator: Cons. Kleber Dantas Eulálio. 
Procuradora: Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa. 
 

EMENTA: Prestação de Contas do Município de 
Caldeirão Grande do Piauí. Contas de Governo. 
Exercício 2013. Parecer Prévio recomendando a 
Aprovação com Ressalvas. Decisão unânime. 

 
Síntese de impropriedades/falhas apuradas, após o contraditório: Déficit de arrecadação – Receita 
Orçamentária Arrecadada correspondeu a 97,65% da Receita Orçamentária Prevista; Despesa total 
empenhada sem a consolidação dos gastos com o poder Legislativo; Decreto de abertura de créditos 
adicionais ausente de exposição justificativa, a que se refere o art. 43, caput, da Lei Federal nº 
4.320/64, assim como da sua publicação; Divergência de R$ 5.062.024,50, entre o saldo patrimonial do 
exercício (R$ 1.948.187,86) e o somatório do saldo patrimonial do exercício anterior (R$ 5.946.042,98) 
com o resultado patrimonial do exercício (R$ 1.064.169,38); Divergência de R$ 286.714,25, entre o 
saldo inicial do exercício da Dívida Flutuante (R$ 15.501,99) e o saldo final do exercício anterior (R$ 
302.216,24).  
   
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando as informações da VI Divisão Técnica 
da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/35 da peça 05 e fls. 01/04 
da peça 06, o contraditório da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/23 da peça 26, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/14 da peça 28, a 
sustentação oral do Advogado Luís Vítor Sousa Santos (OAB/PI nº 12.002), que se reportou às falhas 
apontadas, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às fls. 01/10 da peça 34, e o mais que dos 
autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, de acordo com a manifestação do Ministério 
Público de Contas, pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas, com 
fundamento no art. 31, § 2º da Constituição Federal, no art. 32, § 1º, da Constituição Estadual do Piauí, 
nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e nos termos do voto do Relator.  
 
Presentes: Cons. Kleber Dantas Eulálio (Presidente); Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros; Cons. 
Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; Cons. Substituto 
Delano Carneiro da Cunha Câmara. 
  
Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento. 
 
Transcreva-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara nº 36, do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, Teresina, 11 
de outubro de 2016. 
 
Assinado digitalmente pelo sistema e-TCE 
Cons. Kleber Dantas Eulálio                                 Presidente e Relator 
 
Assinado digitalmente pelo sistema e-TCE 
Fui Presente: Leandro Maciel do Nascimento       Procurador do MPC 
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